
MENSAGEM Nº. 006/2012 
Campo Novo do Parecis, 30 de janeiro de 2012.



Senhor Presidente,



Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei nº. 006/2012, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto doar imóvel à Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso e dar outras providências.

A Defensoria, instituição essencial à função jurisdicional do Estado, conforme principiologia inserta nos artigos 133 e 135 da Constituição Federal e, regulamentada na Lei Complementar nº. 80 de 12 de janeiro de 1994, dá orientação jurídica e a defesa integral e gratuita em todos os graus dos necessitados, que comprovarem insuficiência de recursos, tornando-se desta forma instituição essencial à função jurisdicional do Estado, essencial à própria justiça (art. 134 da CF).



Deste modo, a Defensoria Pública é instrumento de realização do direito de acesso à justiça, da igualdade de oportunidade e do direito de defesa, todos, constitucionalmente garantidos, observado em vários aspectos.

É através deste instrumento que se possibilita as pessoas carentes os meios necessários para se defenderem tecnicamente em um processo judicial, através da Defensoria Pública, oferecendo, o acesso à Justiça, possibilitando à parte um julgamento justo e uma defesa consistente, que é o alcance de uma ordem jurídica justa, ou seja, a realização do substantive due process, assim como, serão prestadas atividades extrajudiciais como: a assistência judicial, a conciliação, a consultoria, o dever de fornecer informação impedindo a formação dos conflitos e a atuação em órgãos públicos administrativos e fiscalizadores.

Logo, a doação deste imóvel à Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso tem como objetivo inicial aferir a importância desta para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, bem como reconhecer o fortalecimento da instituição como instrumento viabilizador do acesso universal à Justiça e defesa das pessoas carentes em nosso município, unindo assim os esforços entre a União, os Estados e os Municípios, na incessante busca pela cidadania e garantia dos direitos humanos.

A Sua Excelência o Senhor

LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis – MT

Por fim, somos sabedores que os Nobres Edis corroboram com esta mesma postura nessa relação de parceria, em tempo que submetemos este projeto de lei para análise.

Em anexo: cópia da Certidão de Registro de Imóveis, matrícula do imóvel, memorial descritivo, croqui de desmembramento e laudo de avaliação do imóvel, emitido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada pela Portaria 328/2010.

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 006/2012




30 de janeiro de 2012.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEL À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, CNPJ nº. 02.528.193/0001-83, o lote nº. 01B, da quadra 37B, localizado no loteamento denominado “Patrimônio de Campo Novo do Parecis”, município de Campo Novo do Parecis, com área total de 930,00m² (novecentos e trinta metros quadrados), conforme croqui e memorial descritivo, partes integrantes desta Lei.



§ 1º. O imóvel mencionado no presente artigo destina-se a construção da sede da Defensoria Pública em Campo Novo do Parecis.



§ 2º. O imóvel a que se refere o caput deste artigo possui a seguinte denominação, limites e confrontações:



I - Quadra 37B 

Lote 01B - 4

Área do lote: 930,00m²

Matrícula nº. 5.737

a)  frente:..................20,00m
Av. Mato Grosso 


b)  fundos:................20,00m
Lote nº. 01-B2 - Quadra 37B;


c)  lado direito:......... 46,50m
Área Comunitária 01A – Quadra 37B


d)  lado esquerdo:
.....46,50m
Lote nº. 01-B3 - Quadra 37B



§ 3º. O imóvel objeto da presente doação está avaliado em R$ 178.448,40 (cento e setenta e oito mil quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos) conforme Laudo de Avaliação anexo a presente lei.



Art. 2º. A Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso terá o prazo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da assinatura do termo de doação, para dar início à construção de sede da Defensoria Pública no Município de Campo Novo do Parecis-MT.



Art. 3º. A não observância das condições estabelecidas na presente Lei e a destinação do imóvel para fim diverso do estabelecido fará com que o imóvel reverta automaticamente ao patrimônio do Município, não tendo o donatário direito a qualquer espécie de indenização, inclusive sobre benfeitorias realizadas.



Art. 4º. A Prefeitura Municipal outorgará ordem de escritura pública de doação em favor da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.



Parágrafo único. É vedado ao beneficiário ceder, locar, transmitir ou vender o imóvel objeto da presente doação.



Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 30 dias do mês de janeiro de 2012.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito  

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


